
A PODER LEGISLATIVOCAMARA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

CÂMARAMUNICIPAL
DE SANTARÉM REQUER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

pitrbdpio SANTARÉM, POR MEIO DA SECRETARIA
peri AÓ | OU 20 MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAe (SEMINFRA), SERVIÇOS DE LIMPEZA,nao RECUPERAÇÃO, TERRAPLANAGEM E

medo COMPACTAÇÃO DA RUA
INDEPENDÊNCIA, ENTRE AVENIDA
CRISTO REI E RUA SOL NASCENTE,
BAIRRO SANTO ANDRÉ.

Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores,

A parlamentar que este subscreve, REQUER, após obedecer aos trâmites regimentais, depois de
apreciação e aprovação dos Ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora deste
Egrégio Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda com os devidos
encaminhamentos.

Justificativa:

A rua supramencionada, apresenta atualmente condições precárias que comprometem
significativamente a segurança e o bem-estar dos moradores. A presença de buracos ao longo da
Rua independência não apenas dificulta o tráfego de veículos comuns, mas também impõe
obstáculos significativos para a passagem de veículos de emergência, como ambulâncias e
caminhões de bombeiros. Esta situação, por si só, representa uma ameaça direta à vida dos
moradores, potencializando os riscos de acidentes graves e prejudicandoaeficácia dos serviços de
socorro. A situação atual também impacta diretamente a rotina dos residentes, que enfrentam
dificuldades para acessar suas próprias residências com veículos, prejudicando deslocamentos
diários essenciais. Esta realidade compromete não apenas a mobilidade, mas também a qualidade
de vida dos moradores, interferindo em suas atividades diárias e minando a coesão comunitária.
Diante destes desafios, torna-se imperativo que sejam tomadas medidas urgentes para a limpeza,
recuperação, terraplanagem e compactação da Rua Independência, entre Avenida Cristo Rei e Rua
Sol Nascente.

Que desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal e
Secretário Municipal de Infraestrutura.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santarém, 10 de abril de 2024.
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